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Fortaleza, 17/11/2021

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA        

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Setor Requisitante: Coordenadoria da Creche do Poder Judiciário
Responsável pela Demanda: 
Mônica Cruz de Souza Andrade – Coordenadora da Creche do Poder 
Judiciário

Matrícula: 
9444

E-mail: monica.andrade@tjce.jus.br Telefone: (85) 3273.1479
PARA: Coordenadoria de Compras
ASSUNTO: Aquisição de equipamentos para a cozinha da creche e ventiladores para a Recreação

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unid
1 Fogão industrial com 6 bocas de 30x30cm 1
2 Forno industrial para pizza, bolo, pães e similares 1
3 Freezer horizontal com 2 portas 2
4 Máquina de lavar louça com capacidade mecânica de 600 pratos por hora 1
5 Ventilador de parede com 60cm de diâmetro 8
2. Justificativa da necessidade da contratação

A presente demanda justifica-se prioritariamente na necessidade de substituição de equipamentos da
cozinha que em razão da depreciação natural dos objetos decorrentes da sua utilização estão em
condições inadequadas de uso.
O  fogão  industrial  e  o  forno  que  preparam  as  refeições  das  crianças,  assim  como  os  freezers
horizontais estão comprometidos em razão da grande quantidade de ferrugem.
As bocas do fogão estão danificadas ocasionando vazamento de gás durante a utilização.
Já a máquina de lavar louças parou de funcionar desde a reforma que houve no prédio da Creche em
janeiro de 2019. Desde então, a louça dos alunos vem sendo lavada manualmente, o que impacta
diretamente na qualidade e segurança dos utensílios do refeitório infantil (talheres, pratos e copos
que  servem  as  refeições  das  crianças).  Soma-se  a  isso  o  fato  de  que  em  2022,  com  a  possível
implantação das  2 turmas de 1º ano do ensino fundamental,  haverá o  acréscimo de 28 crianças
utilizando o refeitório 4 (quatro) vezes por dia, o que aumentará em 25% a demanda da cozinha da
creche.
Já a necessidade de aquisição de ventiladores para a Recreação advém do fato de que quando a CEPJ
voltou a funcionar presencialmente em setembro de 2020 de acordo com o decreto estadual e em
razão do período de pandemia, foi necessária a utilização de circulação natural de ar. Como as salas
da CEPJ são bastante quentes, sobretudo no turno da tarde, e na época a demanda de compras de
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ventiladores para as salas não pode ser atendida pelo TJCE, foram retirados 8 (oito) ventiladores da
Recreação e pelo fato de a Recreação ser um ambiente que também é muito quente, atualmente a
utilização do espaço está bem restrita.

3. Quantidade a ser contratada (Memória de Cálculo)
O quantitativo a ser contratado segue descrito na tabela abaixo:

Nº Discriminação Qtde.
1 Fogão industrial com 6 bocas de 30x30cm 1
2 Forno industrial para pizza, bolo, pães e similares 1
3 Freezer horizontal com 2 portas 2
4 Máquina de lavar louça com capacidade mecânica de 600 pratos por hora 1
5 Ventilador de parede com 60cm de diâmetro 8
4. Previsão dos valores da demanda
Os valores da demanda serão estimados após pesquisa da área de compras do TJCE.
5. Previsão de data em que deve ser formalizada a contração:

Dezembro/2021

6. Indicação do membro da equipe de planejamento:

Função/Cargo: Nome Do(a) Servidor(a) Matrícula Ciência

Equipe  de
Planejamento

Mônica Cruz de Souza Andrade 9444 16/11/2021

7. Indicação de fiscais de contrato (*):

Função/
Cargo

Nome Completo Mat. Setor de Lotação Ciência

Coordenador
a da Creche 
do Poder 
Judiciário

Mônica Cruz de Souza 
Andrade

9444 Coordenadoria da Creche do Poder 
Judiciário

16/11/2021

8. Responsabilidade pela Formalização da Demanda e Conteúdo do Documento:
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos no
item 2 do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na legislação pertinente.

________________________________
Responsável pela Formalização da Demanda
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